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DECRETO Nº 56/2025 
 

São Pedro do Piauí, 01 de outubro de 2025 

 

 
“Dispõe sobre a prorrogação do prazo para 
pagamento do IPTU (Imposto Predial e 
Territorial Urbano) referente ao exercício 
de 2025, e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí, Estado do Piauí, 

LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO a Lei n° 567/2025, tem como objetivo difundir e 

ampliar o conceito de cidadania por meio da conscientização para a importância 

do pagamento do IPTU, cuja arrecadação reverte à comunidade em forma de 

benefícios sociais como saúde e educação, mediante o sorteio de prêmios; 

  CONSIDERANDO o Decreto nº 32/2025 que regulamenta a 

campanha IPTU premiado 2025; 

CONSIDERANDO o interesse público e a conveniência 

administrativa consistente na reorganização do calendário fiscal municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica prorrogado até 31 de outubro do corrente ano o prazo para 

pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), referente ao exercício 

de 2025. 
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Art. 2º. Caberá ao setor competente da Prefeitura Municipal a adoção das 

medidas necessárias para a emissão e disponibilização dos boletos com os 

novos prazos estabelecidos neste decreto. 

Art. 3º. O sorteio do programa “IPTU Premiado” terá como prêmio principal 

um veículo tipo motocicleta, zero km modelo/ano vigente, com no mínimo 110 

cilindradas, a partida a pedal/elétrico, transmissão 4 velocidades, combustível 

gasolina, tanque com capacidade mínima de 5 litros, potência mínima de 8,33 

cv, conforme especificado no Decreto nº 32/2025. 

§1º Além do prêmio principal, poderão ser sorteados outros bens e prêmios, 

a serem definidos e divulgados pela Secretaria Municipal de Finanças mediante 

ato próprio, observada a disponibilidade orçamentária. 

§2º A relação completa dos prêmios será amplamente divulgada, antes da 

realização do sorteio, garantindo a publicidade e a transparência do processo. 

 

Art. 4º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí-PI, em 01 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR  
Prefeito Municipal  
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BETANIA 
DOPIAUI 

Velocidade: 7500 IJlm, 
Capacldade do 
Pn fuso: 18 mm, 
Entrada de ar. 114" 
ITTP. 
Pulv .. rtador Co.:tal 
Manual, 20L. Malerial 
do tanq,i,IO: PQlíell~ no 
de alla densidade, ipo 
de p<Jl\>erlzeçAo: 
Manual (alaVOl>Cll JACTO 
laleral), Ha.sllli de 
pul'l'ertzaçlo: MetêHce. 
com bôco ,egv1ilve l. 
P"'s.ao cio operação: 
600&1. 
Pu lvcrriudor Cos.lal A 
Gasollna, 1HP, 25L. p,,,,_ mà~mo de 
25t>o•, npo c1o ,.....,, 2 

Toyeme T..._ 26 CC. 
Ro<oç.ao Mllxlmo, 8500 
R.PM, 2 Lanças COm 4 
BlwsCAOA. 
Roç.adelra Laleral 
Profissional, A 
GASOLINA. 52CC, 
MOTOR DE 2HP, 
Gu~ S iclcleto. -~ -10000 RPM. TOYAMA 
AcelSOlloo õneluldOS: 
AmêS, e&rrotêl dê 
néllon, = cio 3 
ponlos, Fe"""""'1os. 
a.avo do vol.J , fràSQ;) 
m turad'o,, cinto 
COIO\e 
SERRA CIRCULAR, 
1300W. O d"1imetro do SlACK• D disco • de 184mm, 

ECKER Pos&Ui boUlo de 
OIOOuelo Cio """"· 

G b lnete do Pt te1to 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFl;ltl.JRA. MUNICIPAL DE BETÂNfA DO PíAUI 
CNP.J 01 612. 622/0001 33 

PIJL\IERJ 
ZADOR 5 UNO 480,00 2AOO,OO 
COSTAL 

TS26Bn • UNO 1.040,00 4 .160,00 

RT52L 4 UNO 900,00 3.600,00 

$C1004 3 UNO 700,00 2.100.00 

R..,a Fr ncis.eo O<;lmondes, S/N. cen,,o. 
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BETA.MIA 
DOPIAUI 

Angt,lo mlnáno • 
mé:itlmo dB corte 00°. 
SERRA MARMORe, 
1500W, 22011, 
V- OCIO, 12200 
RPM, Prorundklade MAKITA 
méxlma de cone: 4cm, 
Com SiStema de 

1 hklnuelo, 
SOPRADOR 
TÉRMICO, 2000W, 
2'l0\/, Po<ência; I" 
estllglo "" soprador 
térn'lie:O; 80 w, 2· VO,.DER 
estàglo "" &QPrador 
térmico: 1.000 w E 3• 

lostàglo "" SOprctdor 
térmico; 2.000 w. 
TA.LHA MANUAL, 2 T, 
COM 5 METROS OE Tandor 
CORRE:NTE. 
Vu1C:anl:u<1or p;at;a 
Cilm.ara:s da EMEB 
Automovol•, 220V, 
RESISTENCIA: ◄OOW 

liiST A00 DO PIM.I. 
PREFEl'TURA MUNICIPAL OE BETÁNlA DO PIAUI 
CNPJ 01 B12.622/0001 33 

PROFION 
AL 5 Ul'IO 650,00 3,250.00 

SOPRAD 
OR 2 UNO 450,00 900,00 

TERMICO 

TTt.125 2 u"o 600,00 1.200,00 

EME8-V700 2 UNO 700,00 U00,00 

Totalizando um valor de lt$ 320.SS.1,78 (trezentos e vlnle mll, quinhentos e c inquenta e um rl!l■I■ a 

Htt:nuri • oito centavos), ...,.needOtai oos,c cortaimo nos -.rmos oa Ata de s.suo ele Ju~e~. 

Put>liQuHO, Ro91W,...., cu.,,,,. ..... 

Gabinet do, Pr~fe•to 

e.,- do Pia ui (PI), 30 do SOIOn>b!O do 2025. 

IJOSEVAN COELHO ~o;~~~ig,il••~ 
OAMASCEN0:7i1!1 _ _,_,,,.,,,,.,. 
9377334 ~ ~Nl:S.09.10 IJ.llM 

ljOSltvan CôólhO Ol!l~ SCénô 
Prefe 1o Municipal 

R1,1,.i, Ff"Jr"lçi$CO D !monde$.. S/N. Ccnt,o. 

10: 8.A64FAA592764 

PREFEITURA M N1 JPAL 
DE SÃO P DRO DO PIAUÍ 

Gabinete Ao Protoll9 

D ECRETO N º 5612025 

S o Pedro do Piauí, 01 de outubro de 2025 

"DiSpôé sobf'9" pro,rogt,ç,Jo do prt,ZO """' 
pagamento <10 tPTU {Imposto Predial e 
Tol'f'l'tonot LJ,t)(j,ioJ " rorortto oo oxore1c10 
de 202!5, e d/J outras provldéncias ". 

O Pretel10 Munlcipal d S80 Pedro do Plaul, Estado do Paul, 
LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR. t,l$8ndo daa atrlbt,tlçOes que 1ne sao 
conferidas pela Lei O rgânica dQ Munlcrp1o. e 

CON SIOE RANOO ri Loi n• 567/2025. tom como objoliv o dlirundi r' o 

ampliar o concelto ele e claclanla por melo da consclenUzaçao para a lmportànd a 
do pagamenlo do IPTU, cuja e rrecadaçl.io reverte à comunidade em torma de 

bénéUcio& sociais como saúde e éduc.ação, médlanlê o sorteio de p,rt\r'niO.S; 

CONSIDl:A.ANOO o Oecr-eto n º 3212025 que regulumenta a 

campanhà IPTU premiado 2025; 

CONSIOEAANOO o ln tere"Sse púb41co e e oonvenlénclai 

administrativa consiste nte na reorganlza.ção do calend ério risca i municipal ; 

DECRETA : 

Ar1 .. 1•. Fica prorrogado alé 3 1 de outubro do aorrente ano o prazo para 

paoamo1"111.o do Imposto P Mdt.at T en1tori: 1 Urbano (IPTU ). r'Oferonte ao a>carereio 

de 2025. 

~N,.J: 06..SM.ati0/0001 •1'6 • .-,,.,e;iwdi, PtHld'll:ftH• Vll,ali:lo. N• S"J 1 - Cet'!mll 
Clf'? 64, .. ,0..000 - Slo ,..d,,o do l"lklf • PY.Yl 

l • ffl.11 11 p,r,ef,t-llW,...AOped,oc:lopl.,_. l,epl,So"/ ,llo' 

PREFE IT R M l lPA 
DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

Art~ 2D. Cabaré ao setor competente da Pr-efeltura Mun~pal a adoção a as 

medidas necessé.ries para a emissão e d lsponlblllzaçAo dos boletos com os 

novos. prazos ostabe1ccidos neste d ereto. 

Art4 3•_ O sorteio do programa "IPTU Pr-emlado" terd como prêmio prinolpa l 

um vercu,o tipo motocicle ta . zero km modelo/ano vigenle, com no mínimo 110 

cilindl"adas, .a pa l'Uda o po,dail/e ló,tico. ttun.smlss.:,,o 4 veiocidlodos , combusUvOI 

gesQllna. tanq,1.u;11 com c,;1pacldude m lnlm,;11 de 5 lltros. poténcla m(nlma de 8.3-3 

cv, conforme especificado no Decreto nª 3212025. 

§1 <!11 Além do prémio princlpol, poderoo ser sorteodos outros bons e pr0mlos,. 

a serem derinldos e d lvulgado:s pela Sec,-etaria Municipal de Finanças mediante 

a to próprto, observada a dfsponlbílldade orçamentérla. 

§~ A re1sçtio completa <ios prêmios serà amplamente dlvutgacta . antes cte 

realização do sorteio, garanlindo a publlcidade e a t ransparência do processo. 

Art.. 4°. Este Deci-eto e ntra ré em viga< na dela de sua publicsçAo . 

REGIS TRE-SE, PUD~IQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Munldpal de sao Ped,o do Plaur-PI , em 01 cJ:e oulubro de 202S. 

LINDOMAR GO~ ES DE ALENCAR 
Pmfol t:o Muntcipal 

C'NP-1 1 0,,.1iS4110/000,1•7• • A""'11nl~111 .._..tJd"l!nt~V..-.r:u, N• :n .l - C<,m·.-q 
«P1 ...... J,0,,000 - Slo P'flt.-o d11 Pl!Ml t • Pl'-1,v,I 

lt-ff\11111 p,.,.1.vr••J:Wp,ffi"ffQpi•~l.spl,IJCI._,, ~ 


